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VOTO DO RELATOR 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 43, de 29 de abril de 2024, de autoria do 

Poder Executivo, o qual: "Autoriza o Município de Catalão a firmar convênio e a 

conceder contribuição financeira a ACIC-CDL visando à realização de campanha 

promocional de vendas de dia das Mães de 2024, e dá outras providências". 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

Com o referido projeto o Poder Executivo Municipal pretende 

obter autorizaçãolegislativa para firmar convénio com a ACIC-CDL e a conceder 

contribuição financeira até o limite de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para 

serem utilizadas pela ACIC-CDL na realização da Campanha Promocional de Vendi 

de dia das Mães de 2024. Referida campanha visa incentivar as vendas no comér 
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local, fortalecendo o setor e premiando os consumidores, gerando mais renda para o 

nosso Município. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata de celebração de 

convénio de mutua colaboração, sendo esta matéria de competência do Município, 

prevista no Art. 9°, inciso II c/c Art. 14, inciso IV da Lei Orgânica do Município de 

Catalão (GO). Sendo que, a prerrogativa de celebrar convênio é privativa do Prefeito 

Municipal, como preconiza o Art. 44, inciso VII, também da Lei Orgânica do Município 

de Catalão (GO), in verbis: 

"Art. 9° - Para a obtenção de seus objetivos, o Município 
poderá: 

(«.) 

11 - celebrar convênios, acordos e outros ajustes com a 
União, o Estado, Municípios, entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional e privadas, para realização de 
suas atividades próprias;" (grifei) 

"Art. 14 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 
Prefeito, não exigida esta para o especificado nos artigos 15 
e 23, dispor sobre todas as matérias da competência do 
Município, especialmente sobre: 

(«.) 

IV - subvenções ou auxílios a serem concedidos pelo 
Município e qualquer outra forma de transferência, sendo 
obrigatória a prestação de contas nos termos desta Lei;" 
(grifei) 

Ressalta-se que o Prefeito Municipal possui competência 

privativa para "celebrar convênio, acordos, contratos e outros ajustes do 

I teresse do Município." (art. 44, VII, da LOM). (G.N.) 
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Tal disposição legal se justifica na medida em que convênios são 

acordos firmados por entidades, para realização de objetivos de interesse comum dos 

partícipes. 

Além disso, embora a Constituição Federal não se refira 

nominadamente aos convênios, a mesma não impede sua formação, como 

instrumento de cooperação associativa, segundo se infere de art. 23, parágrafo único. 

A possibilidade de tais acordos, portanto, é ampla, entre 

quaisquer organizações públicas que disponham de meios para realizar os objetivos 

comuns, de interesse recíproco dos partícipes. 

Sendo assim, quanto aos requisitos Legais e Constitucionais, esta 

Comissão entende que se encontram presentes. 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO E 

POSTERIOR VOTAÇÃO, do presente Projeto de Lei n° 43, de 29 de abril de 2024. 

Catalão (GO), 03 de abril de 2024. 

hfélson Barbosa de Sousa — Caçula 
Relator 
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Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de Lei n° 43, 

de 29 de abril de 2024. 

Catalão (GO), 03 de abril de 2024. 

VOTO DO VOGAL 

5 Pires Bueno 
idente 

Acompanho e sou favorável ao voto do presidente, no Projeto de Lei n° 

43, de 29 de abril de 2024. 

Catalão (GO), 03 de abril de 2024. 

arbosa da Rocha 
Vogal 
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